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Conselho Regional de Educação Física
da 1ó"Região

Rio Grande do Norte

PORTARIA CREFI6/RN No 022/2024
NotoURN, 17 de setembro de 2024.

o PRE§TDENTE DO CONSETHO REGTONAT DE EDUCAÇÃO ríSrCa DA t6o REGÊO/RN - CREtl6/RN, no
uso dos otribuiçÕes legois que lhe confere o inciso Xl do ort. óB do Regimento lnterno desto Autorquio,

CON§IDERANDO o necessidode de estobelecer procedimenÍos poro o funcionomento dos normos
odminislrotivss funcionois. visondo o ossessoromento especifico de formo s conduzir o processo de
ovolioçÕo, com justiça e consistêncio, livre de tendenciosidodes no ômbito do CREFl6/RN;

CON§IDERANDO o cumprimento do Plono de Corgos e Solórios, consoonte Normo 5.5 ComissÕo de
Avolioçõo Funcionol - CAF. que tem o finolidode de ocomponhor o processo de progressôo
Íuncionol, no ômbito do CREFI ó/RN;

CONSIDERANDO o necessidode de dispor sobre o composiçôo e nomeoçôo dos membros dq
ComissÕo de AvolioçÕo Funcionol - CAF previsto no Plono de Corgos e Solários do CREFI6/RN;

CONSIDERANDO o indicoçÕo do Diretorio do CREFI6/RN.

RESOLVE:

Arf. lo. Designor os membros oboixo elencodos poro compor o ComissÕo de AvolioçÕo Funcionol do
Conselho Regionol de EducoçÕo Físico do ló" RegiÕo/RN * CREFI6/RN, referente oos processos de
progressÕes funcionois deconentes dos necessidodes desto Autorquio Federol, duronte o ono
conente.

o) A Profissionol de EducoçÕo Físico, Donielle Xovier Veloso, CREF 006829*G/RN, profissionol
externo oo CREFIó/RN, membro do ComissÕo.

b) O empregodo público do quodro de coneiro do CREFIóIRN, Morcelo dos Sontos Voz, CREF
004389-G/RN, motículo funcionol n" 14, ogente de fiscolizoçÕo, membro do ComissÕo.

c) A Profissionolde EducoçÕo Físico representonte do Diretorio do CREFl6/RN, Roso ítÂoriq §osres
Costo de Mendonço, CREF 000113-G/RN, membro do ComissÕo.

d) O Conselheiro Efetivo do CREF16/RN, Fóbio Bezerro do Costo, CREF 000722-G/RN, membro do
Comissõo.

e) A empregodo público do corgo em comissÕo do CREFIó/RN, trqncileide de Corvqlho Nobre,
motrículo funcionol n" 28, Diretoro Gerol. responsóvel pelo deportomenio pessool que
presidiró o ComíssÕo

Arl. 20. lnvestir no ComissÕo com o composiçôo previsto no ortigo onterior, poro coordenor e
executor os ovolioçÕes de desempenhos dos empregodos públicos conforme o normo ó.1 do PCS
vigente no ômbito do CREFIó/RN.

Arl. 30. A design<rçÕo dos empregodos públicos poro desempenhorem eslo otribuiçÕo nÕo os
dispensom dos otribuiçÕes oiuolmente desempenhodos no orgÕo e encontro previsÕo normotivo n<:
ResoluçÕo CREFI6/RN N' 07312022.

Arl. 4o. A presente portorio vigororo oté 3l /1U2A24, com efeitos reirooÍivos o 02l0i /2024, pc,ra
otender os necessidodes desto Autorquic.
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